
LEI Nº 6.951, DE 13 DE AGOSTO DE 2014.
Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.872, de 28 de fevereiro de 2014.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.872, de 28 de fevereiro de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 2º ....

Parágrafo único. Havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de operações perante as instituições financeiras, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de grau inferior em favor do Município.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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